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RESUMO


O presente trabalho é um estudo referente a aplicação da norma regulamentadora 18 (NR-18) do ministério do trabalho em obras no município de Boa Vista da Aparecida. Trata-se de um estudo qualitativo baseado na NR-18 com o intuito de avaliar a segurança do trabalho em três obras de diferentes empresas no município de Boa Vista da Aparecida-PR. O objetivo geral do trabalho foi analisar a aplicação da normativa NR-18 e levantar o principal item causador de acidentes nas obras estudadas. A metodologia consistiu na aplicação de um questionário com perguntas referentes a vários itens da norma, posteriormente foi realizada a tabulação e análise do material coletado de acordo com o referencial bibliográfico.., Pode-se chegar à conclusão que a não utilização do cinto de segurança tipo paraquedista associado a linha de vida devidamente fixada à estrutura é uma das maiores causa de acidentes na obras estudadas.


Palavras chave: Normativa regulamentadora 18, Boa Vista da Aparecida, Lista de verificação, Acidentes de trabalho.
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[bookmark: _Toc495998206]INTRODUÇÃO

A construção civil se destaca como um dos mais antigos trabalhos do mundo, desde seu início muito se desenvolveu tanto na etapa de projetos como na etapa de execução. Infelizmente ao decorrer desse desenvolvimento tecnológico, muitas vidas foram perdidas. Atualmente, a construção civil ainda é um dos setores da economia brasileira onde mais ocorrem acidentes de trabalho. Com essa visão, é imprescindível buscar constantemente maneiras de evitar tais acidente. 
A indústria da construção civil se destaca por utilizar comumente força manual para a execução dos serviços. Dessa maneira, é difícil pensar em um canteiro de obra sem primeiro pensar nas pessoas que o frequentarão, principalmente na questão de segurança das mesmas.
De acordo com o Tribunal Superior do Trabalho, a Construção Civil lidera o ranking de acidentes de trabalho, em 2010 foram 54.664 ocorrências, das quais 36.379 são acidentes típicos como quedas em altura, trabalhos de escavação e movimentação de cargas (TST, 2013).
	Muitos empresários tem a ideia de que devem diminuir seus investimentos com contratação de pessoal de segurança do trabalho e equipamentos de proteção individual, porém o custo de uma ocorrência pode trazer inúmeros prejuízos a empresa, prejuízos esses que poderiam ser evitados com valores bem menores (AREA SEG, 2006). 	
	Com o objetivo de diminuir os riscos nas obras, HINZE (1997) afirma que, pode-se evitar ou então minimizar acidentes através de medidas gerenciais, associados com a implantação das instalações físicas de segurança.
Para atingir níveis ideais de segurança no trabalho, tem-se que obedecer critérios mínimos. No caso brasileiro, regidos pelas normas regulamentadoras do ministério do trabalho e emprego e especificamente na construção pela norma regulamentadora número 18 (NR-18), que trata das condições e meio ambiente do trabalho na indústria da construção.
	Com este estudo, buscou-se analisar a real situação da aplicação da NR-18 em três obras residenciais no município de Boa Vista da Aparecida-PR.		



[bookmark: _Toc495998207]1.2	OBJETIVO


[bookmark: _Toc388709534][bookmark: _Toc495998208]1.2.1	Objetivo Geral

O presente trabalho analisou a aplicação da norma regulamentadora 18 (NR-18) do Ministério do Trabalho e Emprego em três obras residenciais na cidade de Boa Vista da Aparecida - PR.


[bookmark: _Toc388709535][bookmark: _Toc495998209]1.2.2	Objetivos Específicos
	
- Verificar a aplicação da norma NR-18 nos canteiros de obra por meio do questionário desenvolvidos por Brandli (2001), em três obras residenciais;
- Analisar qualitativamente a aplicação da NR-18 nos canteiros de obra através de visita in loco;
- Apresentar soluções para melhoria da segurança do trabalho na construção civil nas obras visitadas.


[bookmark: _Toc495998210]1.3	JUSTIFICATIVA
	
A segurança do trabalho é um item importantíssimo para qualquer obra de construção civil, visto que há vidas envolvidas, pois com medidas simples, pode-se evitar fatalidades. Muitas vezes, por situações econômicas ou de falta de orientação técnica as normas de segurança são ignoradas ou simplesmente desconhecidas por parte da empresa e dos trabalhadores, principalmente em obras de pequeno porte.
A razão deste trabalho acadêmico justificou-se pela ocorrência de acidentes em obras no município de Boa Vista da Aparecida, que na grande maioria, são obras de residências unifamiliares, ou seja, que são habitadas por apenas um núcleo familiar. Por isso, viu-se a necessidade de estudar e levar conhecimento para minimizar as ocorrências.
Os acidentes trazem prejuízos tanto à empresa como aos trabalhadores e também para a sociedade, com a utilização do SUS e do INSS para atender o acidentado e que pelo ponto da segurança do trabalho (visão prevencionista) todo acidente pode ser evitado. Para os trabalhadores, os prejuízos podem ser no âmbito físico, social e psicológico, sendo que em casos mais graves, o mesmo poderá ficar incapaz para o trabalho ou levar a óbito. Já para a empresa, os prejuízos podem ser no âmbito econômico, fiscal e judicial, sendo que dentro do canteiro de obra, a mesma é responsável e terá que responder judicialmente pelo acidente.


[bookmark: _Toc388709536][bookmark: _Toc495998211]1.4	FORMULAÇÃO DO PROBLEMA

A intenção desta pesquisa foi analisar a situação em que a implantação da NR-18 está nas obras residenciais no município de Boa Vista da Aparecida, avaliando a realidade da situação do trabalho nos canteiros de obra oferecida aos colaboradores da construção civil. 

[bookmark: _Toc495998212]1.5	FORMULAÇÃO DA HIPÓTESE

Nas obras estudadas na cidade de Boa Vista da Aparecida, a norma regulamentadora 18 não é aplicada integralmente, se vê um desinteresse por parte das construtoras e trabalhadores referente a aplicação de normas de segurança do trabalho. Este fato é explicado, principalmente pelo pequeno porte das edificações construídas na cidade, falta de conhecimento e informação dos trabalhadores envolvidos e custo de implantação das medidas de segurança.   


[bookmark: _Toc388709537][bookmark: _Toc495998213]1.6	DELIMITAÇÃO DA PESQUISA

A pesquisa se limitou ao estudo de caso de 3 obras unifamiliares com tamanho médio de 800 metros quadrados, localizados no condomínio Marinas Doce Vida II, perímetro urbano da cidade de Boa Vista da Aparecida, Paraná.
A coleta de dados foi realizada através de inspeção visual com o auxílio de um questionário, onde foram abordados, principalmente os seguintes temas da norma NR-18:
· Área de vivência;
· Carpintaria;
· Escadas rampas e passarelas;
· Andaimes e plataformas de trabalho;
· Equipamentos de proteção individual;
· Sinalização de segurança.
Restringiu-se à pesquisa a coleta de dados, análise qualitativa dos resultados juntamente com a bibliografia e determinação dos resultados.
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[bookmark: _Toc495998215]2.1	REVISÃO BIBLIOGRÁFICA


[bookmark: _Toc495998216]2.1.1	Importância 

	A indústria da construção civil está em segundo lugar na frequência de acidentes de trabalho registrados no Brasil, acarretando em diversas perdas, tanto humanas como financeiras, os quais se relacionam principalmente a patrões negligentes, que não disponibilizam condições seguras para os trabalhadores e a funcionários, que não têm a segurança como um fator primordial (PET CIVIL UFJF, 2010). 


[bookmark: _Toc495998217]2.1.2	Programa de condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção - PCMAT.

Segundo a NR 18 (2016), é obrigatório a aplicação do PCMAT em obras com 20 trabalhadores ou mais, sendo que o mesmo deve conter as exigências contidas na NR- 18 e da NR 9 - Programa de Prevenção e Riscos Ambientais, este deve ser elaborado e executado por profissional habilitado na área de segurança do trabalho, sendo que esta aplicação é de responsabilidade do empregador.
O PCMAT é composto por seis documentos, sendo estes, um memorial sobre as condições e meio ambiente de trabalho, nas atividades onde se leva em consideração riscos de acidentes e também de doenças, explicando quais as medidas preventivas, um projeto de execução de proteções coletivas, de acordo com cada etapa da obra,  um manual com especificações, referentes a proteções coletivas e individuais, que possam ser utilizadas, um cronograma mostrando datas para implantação das medidas definidas no PCMAT, um layout inicial do canteiro, representando inclusive o dimensionamento das áreas de vivência e também um programa educativo, contemplando a temática para prevenção de acidentes e de doenças no canteiro (NR-18, 2016). 


[bookmark: _Toc495998218]2.1.3	Comissão interna de prevenção de acidentes – CIPA

	De acordo com a NR-18 (2016), a empresa que possuir na mesma cidade um ou mais canteiros com menos de 70 funcionários, deve organizar CIPA centralizada, esta será composta de representantes de funcionários e do empregador, sendo que deve ter pelo menos um representante titular e um suplente para cada grupo de cinquenta funcionários, em frentes com mais de setenta funcionários por obra esta deverá ter CIPA independente para cada canteiro, ficando desobrigado de constituir CIPA em obras com duração de até cento e oitenta dias, devendo ser feito apenas comissão provisória de prevenção de acidentes. 


[bookmark: _Toc495998219]2.1.4	Tapumes

Segundo a NR-18 (2016) é obrigatório a aplicação de tapumes ou barreiras no perímetro de qualquer obra de construção civil, os mesmos devem ser composto de material resistente e ter altura mínima de dois metros e vinte centímetros em relação ao terreno, como podemos ver na figura 01, em caso de serviços sobre o passeio, este deve ser sinalizado em toda a sua extensão com sinais de alerta para preservar a segurança de pedestres e motoristas, em caso de perigo de queda de materiais para edificações vizinhas, estas devem ser protegidas.

Figura 1: Tapume.
[image: ]
Fonte: Equipe de Obra (2012).
[bookmark: _Toc495998220]2.1.5	Acessos 

	De acordo com a NR-18 (2016), a obra deve ser constituída por um portão exclusivo para entrada de pedestres, outro para entrada de caminhões e máquinas. Ao adentrar na obra junto ao portão de entrada, deve existir um cabideiro ou caixa com capacetes para os visitantes e o acesso até a área edificada deve ser calçado e coberto. Em casos de obras em esquina, o acesso para caminhões deve ser feito pela rua de menor movimento, áreas que apresentam perigo, deve ter acesso delimitado a pessoas autorizadas, como por exemplo, na movimentação de cargas verticais e locais com produtos explosivos ou combustíveis.


[bookmark: _Toc495998221]2.1.6	Refeitório

Segundo a NR-18 (2016), todos os canteiros de obra devem dispor de um local adequado para refeições, este deve dispor dos seguintes itens:
· Ter piso em concreto, cimentado ou de algum outro material, que permita a limpeza;
· Ter cobertura que forneça proteção contra intempéries;
· Ter paredes em material que permitam o isolamento;
· Ter capacidade para atender todos os funcionários no horário de refeições;
· Ter ventilação, sendo que esta pode ser natural ou artificial;
· Possuir lavatório no seu interior ou nos arredores;
· A mesa deve ser constituída com material liso e lavável;
· Ter assentos em números que atendam todos os funcionários;
· Ter depósito com tampa para sobras;
· Não ser instalado em subsolos ou porões;
· Não ser diretamente ligado a instalações sanitárias;
· Ter pé direito de no mínimo dois metros e oitenta.
Além dos itens subscritos acima, o local para refeições, independentemente ou não do número de trabalhadores, deve dispor de local exclusivo para aquecer as refeições, além de fornecimento de água potável, filtrada e fresca por meio de bebedouros, sendo que o uso de copos coletivos é proibido, podemos verificar isto na figura 02.


Figura 2: Refeitório.
[image: Resultado de imagem para refeitórios nr 18]
Fonte: Equipe de Obra (2012).


[bookmark: _Toc495998222]2.1.7	Vestiário

Segundo a NR-18 (2016) todo canteiro de obra deve possuir vestiário para troca de roupa de funcionários que não residem no canteiro, a localização do mesmo deve ser próxima ao alojamento ou a entrada da obra, sendo que este não pode ser diretamente ligada ao local destinado ás refeições, o mesmo deve atender os seguintes itens:
· Ter paredes em madeira, alvenaria ou material equivalente;
· Ter piso de concreto, cimentado, madeira ou outro material com características semelhantes;
· Ter cobertura que forneça proteção contra intempéries;
· Ter ventilação, sendo que a área de aberturas deve corresponder a um décimo da área do piso;
· Possuir iluminação;
· Ter armários individualizados dotados de fechadura;
· Possuir pé direito com no mínimo dois metros e cinquenta;
· Ser mantido em condições de higiene, conservação e limpeza.
· Ter bancos em número para atender todos os usuários, com largura mínima de trinta centímetros.

[bookmark: _Toc495998223]2.1.8	Instalações sanitárias 

Segundo a NR-18 (2016), entende-se como instalação sanitária, o local destinado a atender as necessidades fisiológicas de excreção, sendo que é proibida a utilização para qualquer outro fim e devem:
· Ser mantidas em perfeito estado de conservação e higiene;
· Ter portas de forma a manter a privacidade do funcionário;
· Ter pisos impermeáveis, laváveis e antiderrapante;
· Não ser ligado diretamente ao local de refeições;
· Ser individualizado entre homens e mulheres, quando necessário;
· Ter ventilação e iluminação adequada;
· Ter instalações elétricas seguras;
· Ter pé direito com no mínimo dois metros e cinquenta;
· Estar em locais de fácil e seguro acesso; 
	As instalações sanitárias devem ser constituídas de lavatório, vaso sanitário e mictório, sendo que a proporção é de um conjunto para cada grupo de vinte funcionários ou fração, e também de chuveiro na proporção de um para cada grupo de 10 funcionários ou fração, como podemos observar na figura 03.
Figura 3: Instalações sanitárias.
[image: Resultado de imagem para instalações sanitarias nr 18]
Fonte: Equipe de Obra (2012).


[bookmark: _Toc495998224]2.1.9	Escadas

De acordo com a NR-18 (2016), as escadas de uso coletivo devem ser de construção sólida, ser dotada de corrimão e rodapé, além de que, a madeira utilizada deve ser de boa qualidade, não apresentando nós ou rachaduras que possam comprometer a sua resistência, é obrigatório que a transposição de pisos com diferença de cota maior que quarenta centímetros, seja feito por meio de escadas ou rampas para garantir a segurança e circulação dos trabalhadores. O dimensionamento das escadas provisórias devem ser feitas em função do fluxo de trabalhadores, sendo que deve ser respeitado uma largura mínima de oitenta centímetros e que a cada dois metros e noventa, seja feito um patamar de descanso, sendo que este deve ter pelo menos largura igual a escada como pode-se verificar na figura 4. 
Figura 4: Escadas.
[image: Resultado de imagem para escadas nr 18]
Fonte: Equipe de Obra (2012).






[bookmark: _Toc495998225]2.1.10	Escadas de mão

Escadas de mão tem seu uso restrito para acessos provisórios e serviços de pequeno porte, estas não poderão possuir mais do que sete metros de comprimento e ter o espaçamento dos degraus uniforme, variando entre vinte e cinco centímetros até trinta centímetros, é proibido o uso de escadas de mão perto de aberturas, áreas de circulação ou onde houver riscos de queda de objetos ou materiais, a mesma deve ultrapassar um metro em relação ao nível superior e ser devidamente fixada nos pisos inferior e superior como podemos observar na figura 5. Quando a escada de mão for do tipo marinheiro e possuir mais do que seis metros, esta deve ser provida de gaiola protetora a partir de dois metros em relação a base, até um metro acima da última superfície de trabalho (NR-18,2016).
Figura 5: Escada de mão.
[image: Resultado de imagem para escada de mão nr 18]
Fonte: Equipe de Obra (2012).



[bookmark: _Toc495998226]2.1.11	Poço do elevador

Segundo a NR-18 (2016), os vãos de acesso às caixas de elevadores devem ser protegidas com material resistente e devidamente fixado à estrutura, com no mínimo um metro e vinte de altura, até o momento onde serão instaladas as portas, o poço de elevador deve possuir assoalhamento com painel inteiriço a cada no mínimo 3 pavimentos, assim buscando amenizar eventuais quedas.
Figura 6: Poço do elevador.
[image: Resultado de imagem para proteção poço de elevador nr 18]
Fonte: Projeto 100% seguro (2013).

[bookmark: _Toc495998227]2.1.12	Proteção contra queda no perímetro dos pavimentos

De acordo com a NR-18 (2016), é obrigatório que, a partir da concretagem da primeira laje, seja feito no perímetro da edificação uma proteção contra queda e projeção de materiais, esta deve ser constituída de anteparos rígidos, em sistema de guarda corpo e rodapé, construída com altura de um metro e vinte centímetros para o travessão superior, setenta centímetros para o travessão intermediário,  vinte centímetros de rodapé e vãos preenchidos com tela ou outro material, que permita fechamento seguro da abertura.



[bookmark: _Toc495998228]2.1.13	Aberturas no piso

Em todos os locais onde houver risco de queda de funcionários ou de projeção de materiais, é obrigatório que haja proteção coletiva, os fechamentos no piso devem ter fechamento provisório resistente, assim evitando a queda de trabalhadores. Em caso destas aberturas serem utilizadas para transporte de materiais e equipamentos, estes devem ser protegidos por guarda corpo fixo, e no ponto de entrada e saída de material, possuir um sistema de abertura do tipo cancela ou similar como pode-se observar na figura 07 (NR-18, 2016).
Figura 7: Proteção para aberturas no piso.
[image: Resultado de imagem para fechamentos no piso nr 18]
Fonte: Fundacentro (2003).


[bookmark: _Toc495998229]2.1.14	Plataforma de proteção 

Segundo a NR-18 (2016), em todo o contorno da construção de edifícios com mais de quatro pavimentos ou altura equivalente, é obrigatório o uso de uma plataforma de proteção, sendo que deve estar localizada no nível da primeira laje, ser instalada ao final da concretagem da mesma e ser retirada ao final da aplicação do revestimento externo das lajes superiores, que deve ser composta com no mínimo dois metros e cinquenta de projeção horizontal, se baseando na face externa da edificação e um complemento de oitenta centímetros com inclinação de quarenta e cinco graus, a partir da sua extremidade.
A partir da plataforma principal, a cada três pavimentos, deve ser aplicado plataformas secundárias de proteção, estas devem possuir no mínimo um metro e quarenta de balanço e um complemento de oitenta centímetros de extensão com inclinação de quarenta e cinco graus a partir da sua extremidade, como pode ser visto na figura 08 (NR-18, 2016).
Figura 8: Bandeja de proteção.
[image: Resultado de imagem para proteção contra quedas nr 18]
Fonte: Equipe de Obra (2012).

[bookmark: _Toc495998230]2.1.15	Sinalização de segurança 

Segundo a NR-18 (2016), o canteiro de obra deve ser sinalizado de modo que sejam assegurados os seguintes itens:
· Identificar os locais de apoio que compõem o canteiro;
· Identificar a saída por meio de setas;
· Manter comunicações através de avisos e cartazes;
· Advertir contra perigos com partes móveis das máquinas e equipamentos;
· Advertir locais com risco de queda;
· Alertar sobre a obrigatoriedade do uso de EPI (como pode-se observar na figura 09);
· Alertar quanto ao isolamento de áreas de transporte de matérias de forma vertical;
· Identificar acessos, circulação de veículos e equipamentos;
· Advertir contra risco de circulação de trabalhadores em ambientes com pé direito inferior a um metro e oitenta centímetros.
· Identificar locais com substâncias perigosas;
Em caso de trabalhos em vias públicas, é obrigatório o uso de colete ou tiras refletivas na região do tórax e costas, além da sinalização de acessos ao canteiro, frentes de serviço e movimentação vertical de materiais.
Figura 9: Sinalização de segurança.
[image: Resultado de imagem para sinalização de segurança nr 18]
Fonte: Instituto Santa Catarina (2017).


[bookmark: _Toc495998231]2.1.16	EPIs

De acordo com a NR-18 (2016), a empresa é obrigada a fornecer aos funcionários gratuitamente, em perfeito estado de conservação e funcionamento, os equipamentos de proteção individual, seguindo as indicações contidas na NR-06, em serviços em altura é obrigatório a utilização de cinto de segurança, sendo que cinto de segurança tipo abdominal somente deverá ser utilizado em trabalhos com eletricidade e em situações que funcione como limitador de movimentação, nos demais trabalhos deverá ser utilizado o cinto de segurança tipo paraquedista, sendo que este deve ser dotado de equipamento trava quedas e ser ligado a um cabo de segurança fixado independentemente da estrutura do andaime. Tanto o cinto tipo abdominal como o paraquedista devem possuir argolas e mosquetões de aço forjado, ilhoses de material não-ferroso e fivela de aço forjado ou material de resistência e durabilidade equivalente, podemos ver na figura 10 uma relação de EPI básica para trabalhos na construção civil.


Figura 10: Lista básica de EPI.
[image: Resultado de imagem para sinalização de segurança nr 18]
Fonte: Equipe de Obra (2012).


[bookmark: _Toc495998232]2.1.17	Instalações elétricas

Segundo a NR-18 (2016), os trabalhos de execução e manutenção das instalações elétricas devem ser realizados por trabalhador habilitado e seguirem as seguintes recomendações:
· Somente poderá ser realizado serviços na rede, quando o circuito não estiver energizado;
· Quando não for possível desligar a rede, o serviço deverá ser executado, adotando as medidas de proteção complementares;
·  É proibido a exposição de partes vivas de circuitos e equipamentos elétricos;
· As emendas deverão garantir resistência mecânica e contato elétrico adequado;
· O isolamento de emendas deverá possuir características equivalentes a dos condutores utilizados;
· Os condutores devem possuir isolamento adequado, não sendo permitido a obstrução de circulações;
· As redes devem ser protegidas contra esforços mecânico, umidade e agentes corrosivos;
· As chaves blindadas devem ser protegidas de intempéries e instaladas de modo que impeça o fechamento acidental do circuito;
· Os porta fusíveis não devem ficar ligados, quando as chaves estiverem na posição aberta;
	As instalações provisórias de um canteiro de obra deve ser constituída por chave geral do tipo blindada, chaves individuais, chave-faca em quadro de tomadas, também de chaves magnéticas e disjuntores para os equipamentos, todos os equipamentos devem ter duas carcaças aterradas e serem ligados por um conjunto composto de plugue e tomada. No caso de possibilidade de contato acidental de funcionários com qualquer parte energizada, deve ser adotado isolamento adequado.


[bookmark: _Toc495998233]2.1.18	Andaimes suspensos

	De acordo com a NR-18 (2016), os andaimes suspensos devem ser sustentados por meio de vigas metálicas de resistência mínima de três vezes o maior esforço solicitado, sendo proibido a fixação das vigas nos andaimes por meio de sacos com areia, concreto ou outros materiais semelhantes, a plataforma de trabalho deve possuir sistema de rodapé e guarda corpo e possuir roldanas e partes móveis protegidas.


[bookmark: _Toc495998234]2.1.19	Proteção contra incêndio

	É obrigatório a aplicação de medidas que atendam às necessidades de prevenção e combate a incêndio para todos os setores dentro do canteiro de obra, sendo proibida a execução de serviços de soldagem e corte nos locais aonde houver substâncias combustíveis. Em locais confinados, onde sejam manipulados ou aplicados colas, solventes ou pinturas, é necessário o uso de placas com a inscrição “Risco de Incêndio”, nestes locais deve ser proibido fumar ou portar material que possa produzir faíscas. Nos canteiros de obra, é obrigatório a instalação de extintores de incêndio em número e carga suficiente, além da composição de uma equipe de funcionários capacitados para o correto manejo dos mesmos (NR-18, 2016).
[bookmark: _Toc495998235]2.1.20	Guincho

	Segundo a NR-18 (2016), a manutenção e operação do guincho só pode ser dada por pessoa habilitada, o posto de trabalho do guincheiro deve possuir isolamento, dispor de proteção contra queda de objetos e os assentos devem atender as condições impostas pela NR-17. Antes da utilização do equipamento, o mesmo deve passar por uma vistoria geral, pois em sua operação, deve estar em condições plenas de uso, sendo proibido a utilização do guincho para transporte de pessoas, em casos de içamento próximo a rede elétrica devem ser tomadas precauções especiais, em situação de movimentação vertical ou horizontal de concretos e argamassas, é proibida a circulação ou permanência  de pessoas sob a área de projeção de carga. 
[bookmark: _Toc495998236]2.1.21	Grua

	De acordo com a NR-18 (2016), é proibido operar a grua com intempéries ou em condições desfavoráveis, quando o equipamento de guindar não estiver em operação, a lança deve estar em posição de descanso, sendo proibida a utilização de travas para o bloqueio da mesma. A estrutura da grua deve estar devidamente aterrada ao solo para prevenção de acidentes com eletricidade, as áreas de carga e descarga devem ser sinalizadas, sendo que o acesso só seja autorizado para pessoal envolvido na operação, a grua deve possuir alarme sonoro, que será acionado pelo operador, sempre que houver movimentação de cargas. 


[bookmark: _Toc495998237]2.1.22	Organização de materiais

	Os materiais devem ser armazenados de forma que não prejudiquem o trânsito de pessoas e de funcionários às circulações de matérias e acesso aos equipamentos de combate a incêndio, não obstruir saídas de emergência e não provocar sobrecargas sobre lajes, paredes ou estruturas de sustentação além do previsto em seu dimensionamento. Pilhas de materiais devem estar dispostas de tal forma que garantam a sua estabilidade e facilitem o seu manuseio. Em caso de pisos elevados a altura da pilha não pode ser superior a distância da mesma até a borda, tubos vergalhões, perfis, barras, pranchas e outros materiais de grande comprimento devem ser arrumados em camadas, com espaçadores e peças de retenção, separados de acordo com as suas características próprias. Os materiais não podem ser armazenados diretamente sobre superfície instável, úmida ou desnivelada, os tóxicos, corrosivos, inflamáveis ou explosivos devem ser estocados em locais isolados apropriados, sendo que o local deve ser isolado e com acesso permitido apenas a pessoas devidamente autorizadas (NR-18, 2016).






























[bookmark: _Toc495998238]CAPÍTULO 3	


[bookmark: _Toc495998239]3.1	METODOLOGIA


[bookmark: _Toc388709552][bookmark: _Toc421899459][bookmark: _Toc495998240]3.1.1	Tipo de estudo e local da pesquisa

Do ponto de vista de sua natureza, este trabalho é classificado como aplicado, gerador de conhecimento que auxilia na solução de problemas de forma prática e simples, com abordagem qualitativa, onde se busca verificar a qualidade da segurança do trabalho nas instalações dispostas nos canteiros de obra.
Este estudo também pode ser classificado sob o aspecto técnico, onde se pretende relacionar que ação gera e que ação ajudará a resolver o problema, deste modo envolvendo os participantes e o pesquisador de modo integrado, buscando encontrar melhorias para cada caso.


[bookmark: _Toc495998241]3.1.2	Caracterização da amostra

O estudo foi realizado em três obras residenciais, localizadas no perímetro urbano da cidade de Boa Vista da Aparecida, Paraná, no loteamento Marinas Doce Vida II como é apresentado na Figura 1. As residências possuem médio porte com alto padrão de acabamento. A amostra A trata-se de uma residência de 1100 m², a amostra B constitui-se de 800 m² e a amostra C constitui-se por uma obra de 900 m². As três amostras são constituídas por dois pavimentos e uma elevação para reservatórios de água com tamanhos variando entre 7 a 9 metros de altura. A execução foi dada por três empresas diferentes, todas com sede no município de Cascavel, Paraná, aproximadamente porém o nome de nenhuma delas foi divulgado devido ao acordo para coleta de dados.





Figura 1: Condomínio Marinas Doce Vida II.
[image: ]
Fonte: Construtora JL (2017).

[bookmark: _Toc388709553][bookmark: _Toc421899460][bookmark: _Toc495998242]3.1.3	Instrumentos e procedimentos para coleta de dados 

A coleta de dados foi realizada através de um levantamento de campo nas obras, acompanhadas nos períodos de junho e julho do ano de 2017. Para análise dos canteiros de obra da cidade de Boa Vista da Aparecida, utilizou-se um questionário desenvolvido de acordo com a metodologia de Brandli (2001). A lista de verificação contém vários itens da NR-18, composta por perguntas e a frente de cada pergunta contém três quadros, o primeiro preenchido em caso de resposta positiva, o segundo quadro preenchido quando a resposta foi negativa e o terceiro quadro preenchido em caso da pergunta não se aplicar á amostra estudada, a anotação dos quadros foi dada de forma visual no momento da visita in loco.
Este trabalho não buscou apenas comparar e levantar dados, mas principalmente fornece sugestões e informações, além de tentar promover o interesse dos profissionais sobre a importância da aplicação da segurança do trabalho na construção civil, independentemente do porte da edificação.



[bookmark: _Toc495998243]3.1.4	Análise dos dados
 
Após a coleta de dados, realizou-se a tabulação dos dados e a respectiva análise, comparando com trabalhos de outros autores, buscou-se analisar os principais problemas encontrados nas obras da cidade de Boa Vista da Aparecida.
Os dados foram comparados por meio de uma lista de verificação geral (Anexo A), os três quadros foram preenchidos em forma de porcentagem, sendo que cada amostra correspondeu a 33,33%. Com a análise dos dados, foram desenvolvidas possíveis soluções para problemas encontrados, buscando orientar e melhorar as condições de segurança para os casos estudados.
























[bookmark: _Toc495998244]CAPÍTULO 4


[bookmark: _Toc495998245]4.1	Resultados e discussoes 

[bookmark: _Toc495998246]4.1.1	Caracterização da amostra A

Figura 2: Amostra A
[image: ]
Fonte: Autor (2017).
	A amostra A representada na figura 2 trata-se de uma residência unifamiliar com área construída de 1100 metros quadrados. Esta tem por estrutura concreto armado e fechamentos com blocos cerâmicos é composta por dois pavimentos, sendo que um dos seus diferenciais é um jardim no pavimento superior. 
	A obra está localizada no condomínio Marinas Doce Vida II possui 19 trabalhadores fixos sendo que destes todos residem no município de Boa Vista da Aparecida e não ficam alojados na obra, esta possui como instalação um contêiner climatizado com banheiro de escritório, um refeitório com: Mesa, bancos de madeira, fogão para aquecimento de refeições e geladeira para conservação de alimentos, em frente ao refeitório pode-se observar uma área também coberta onde se encontra um bebedouro e mais alguns bancos e mesas em madeira, ao lado pode-se encontrar apenas um banheiro com: Um assento sanitário, um lavatório e um chuveiro.
	
A amostra não possui fechamento lateral com tapume, devido as normas do condomínio não permitirem, a obra é de fácil acesso a caminhões, carros e outros maquinários, a mesma teve início em Fevereiro de 2016, porém teve sua execução parada por certo prazo, devido a alterações no projeto arquitetônico, seu prazo para término é em Dezembro de 2017.


[bookmark: _Toc495998247]4.1.2	Caracterização da amostra B

Figura 3: Amostra B
[image: ]
Fonte: Autor (2017).	
A amostra B representada na figura 3 trata-se de uma residência de 800 metros quadrados localizada no condomínio Marinas Doce Vida II de boa Vista da Aparecida, esta possui acesso de veículos limitada a parte frontal, teve seu início em Dezembro de 2016 e um prazo para término em Novembro de 2017, possui 15 trabalhadores sendo que destes 7 são de Cascavel e durante a semana ficam alojados em uma residência alugada pela empresa em uma comunidade próxima, neste alojamento não tive acesso, mas segundo os funcionários está em boas condições e garante o asseio as necessidades dos mesmos.
	Por norma do condomínio, a obra não possui tapume, as instalações móveis foram desmontadas devido estarem obstruindo o pátio da obra, restando apenas um contêiner aonde são guardadas ferramentas e materiais de valor significativo.

[bookmark: _Toc495998248]4.1.3	Caracterização da amostra C

Figura 4: Amostra C
[image: ]
Fonte: Autor (2017).
A amostra C representada na figura 4 constitui-se de uma residência de 900 metros quadrados localizada no condomínio Marinas Doce Vida II de Boa Vista da Aparecida, teve seu início em Setembro de 2016 e uma previsão para término em Outubro de 2017, possui 13 funcionários, sendo que destes 5 são da cidade de Cascavel-PR, os mesmos ficam alojados em uma residência, a cerca de 2 quilômetros da obra, não foi possível fazer uma inspeção no alojamento, porém segundo os funcionários, ele se encontra em boas condições e atende as necessidades.
O canteiro da obra é composto por área de carpintaria coberta, almoxarifado para ferramentas, depósito para materiais e, entre a área de carpintaria, pode-se observar uma mesa com bancos de madeira onde os funcionários fazem suas refeições, tapumes não foram construídos, devido a uma norma própria do condomínio, o acesso de caminhões na obra é limitado.

[bookmark: _Toc495998249]4.1.2	Analise das amostras

	Segundo a NR 18 (2016), as amostras não tem a obrigação de aplicar o PCMAT, devido ao número de funcionários por possuírem menos de 20 colaboradores, já de acordo com a mesma NR, estas deveriam ter implantado CIPA centralizada onde deveriam participar representantes dos funcionários e do empregador para discutir sobre assuntos de prevenção de doenças e de riscos. As construtoras em obras no município de Cascavel possuem CIPA centralizada, porém, nas obras de Boa Vista da Aparecida não há nenhum membro participante da CIPA. Os trabalhadores sequer sabem o que significa a sigla CIPA. 

[bookmark: _Toc495998250]4.1.2.1	Instalações provisórias

	Segundo a normativa 18, o uso de tapumes ou barreiras de proteção no perímetro de qualquer obra de construção civil é obrigatório, porém nas obras estudadas, não havia qualquer proteção no entorno, como pode-se observar nas figuras 5, 6 e 7, segundo os mestre de obra da amostra A, o tapume não foi executado devido a uma norma do condomínio, porém isso não se justifica já que as normas de segurança são superiores ao regimento interno do condomínio.
	
Figura 5: Ausência de tapume amostra A
[image: ]
Fonte: Autor (2017)










Figura 6: Ausência de tapume amostra B
[image: ]
Fonte: Autor (2017)

Figura 7: Ausência de tapume amostra C
[image: ]
Fonte: Autor (2017)

Segundo a norma regulamentadora 18 (2016), é obrigatório em todo canteiro de obra um local destinado às refeições. Na amostra A, o local de refeições atende a norma regulamentadora, contendo boa ventilação natural, pé direito com 2,80 m, cobertura para proteção, número de bancos suficientes, piso cimentado e mesas com tampo lavável. Pela obra não possuir um grande número de trabalhadores, a mesma não dispõe de uma cozinha e sim de um espaço para aquecimento das refeições. Neste tem uma geladeira para conservação dos alimentos que necessitam de refrigeração, um fogão a gás e uma, o local destinado as refeições possui uma boa distância dos sanitários, estando em conformidade com a norma.
Observou-se que o botijão de GLP encontrava-se dentro da área contrariando a norma que nos fala que quando utilizado GLP, os botijões devem ser instalados fora do ambiente de utilização, em área permanentemente ventilada e coberta. 
A água disponibilizada nas torneiras e bebedouros é de boa qualidade, provinda de um sistema de poços artesianos, ligados a uma estação de tratamento do condomínio, é fornecido copos descartáveis pela empresa não são utilizados copos coletivos. Quanto a limpeza e organização do ambiente, verificou-se um descuido por parte dos colaboradores, mesmo com a presença de locais para descarte de alimentos e lixos próximos, como pode-se observar na Figura 8.
Na amostra B não foi constatado a presença de refeitório, nesta os funcionários em horário de almoço comem sentados em bancos improvisados e com a comida fria sem nenhum local para aquecimento do alimento, a água é servida na temperatura natural com o auxílio de copos coletivos, que não poderiam ser utilizados, pode ser observado na figura 9 
A amostra C, por sua vez, apresentou condições melhores, esta possui refeitório com altura suficiente de 2,8 m, geladeira para conservação dos alimentos, fogão a gás, lavatório, mesas em madeira e água potável fornecida em um bebedouro, estando em desconformidade apenas por não possuir piso de concreto ou material cimentado como pode-se ver na figura 10.
Em um estudo realizado por Amaral et al (2010) que analisou a aplicação da NR 18 em canteiros de obra, observou que nos locais analisados por ele o refeitório não possuía assentos em número suficiente para atender todos os usuários no horário das refeições em um único turno, descrevendo que parte dos funcionários faziam o uso de bancos improvisados e alguns se alimentavam em pé.
Em outro estudo realizado por Costa et al (2017) que avaliou a aplicação da NR 18, demostrou em seus resultados que um dos aspectos mais graves encontrados no canteiro de obras foi a situação da cozinha improvisada, sem condições de higiene suficiente para o preparo de alimentos, além de não possuir geladeira, fogão e assentos para os colaboradores.




Figura 8: Local de refeições amostra A
[image: 20170620_085641]
Fonte: Autor (2017)


Figura 9: Local de refeições amostra B
[image: 20170620_085641]	Comment by Notebook: Acho que melhor  esconder o rosto dos trabalhadores para não expor eles 

coloque uma tarja  no olhos 
ou 
um efeito de desfoco no rosto
Fonte: Autor (2017)






Figura 10: Local de refeições amostra C
[image: ]
Fonte: Autor (2017)

Nenhuma das obras possui vestiário contrariando a norma regulamentadora NR-18 (2016), segunda a mesma, toda obra deve possuir vestiário para troca de roupas dos trabalhadores que não residem no local sendo que este deve ser localizado próxima aos alojamentos e/ou à entrada da obra, sem ligação direta com o local destinado às refeições.
Segundo a norma regulamentadora NR-18 (2016), instalação sanitária é local destinado ao asseio corporal e/ou ao atendimento das necessidades fisiológicas de excreção, a instalação sanitária deve ser constituída de lavatório, vaso sanitário e mictório, na proporção de 1 (um) conjunto para cada grupo de 20 (vinte) trabalhadores ou fração, bem como de chuveiro, na proporção de 1 (uma) unidade para cada grupo de 10 (dez) trabalhadores ou fração.
Observou-se nas instalações sanitárias de todas as obras um número reduzido de aparelhos. Na amostra A, com um total de 19 funcionários, é necessário 1 vaso sanitário, 1 lavatório, 1 mictório e 2 chuveiros, portanto faltando 1 chuveiro e 1 mictório. As condições de higiene atendem a norma como pode-se observar na Figura 11.
As amostras B e C com respectivamente 15 e 13 funcionários, deveriam ter um total de 1 vaso sanitário, 1 lavatório, 1 mictório e 2 chuveiros, porém foi constatado nas duas obras apenas 1 vaso sanitário e 1 lavatório, faltando desta maneira 1 mictório e 2 chuveiros, as condições de higiene foram bastante precárias, pé direito baixo e espaço reduzido demonstram as péssima condições de trabalho oferecidas aos trabalhadores (Figuras 12 e 13). 
Amaral et al (2010) demonstra que as instalações sanitárias das obras por ele analisadas, não são mantidas em perfeito estado de conservação e higiene. Os lavatórios não ficam a uma altura de 0,90 m e não dispõem de recipiente para coleta de papéis usados. O gabinete de vaso sanitário não tem área mínima de 1,00 m², não é provido de porta com trinco interno, não tem recipiente com tampa e papel higiênico. Os mictórios não ficam a uma altura máxima de 0,50 m do piso. A área mínima necessária para utilização de cada chuveiro não é de 0,80 m². Não há também um suporte para sabonete e cabide para toalha, correspondente a cada chuveiro. 
Já na pesquisa de Astrês et al (2011) a respeito das áreas de vivência, verificou-se na pesquisa que o canteiro de obras dispõe de instalações sanitárias, vestiário, alojamento, local de refeições, cozinha. Cada módulo possui área de ventilação natural e as condições mínimas de conforto e higiene prevista na NR 18. 	Comment by Notebook: Acho que não está correto a citação, fiz outro comentário lá nas referências 
Figura 11: Instalações sanitárias da amostra A
[image: BWC]
Fonte: Autor (2017)









Figura 12: Instalações sanitárias da amostra B
[image: ]
Fonte: Autor (2017)



Figura 13: Instalações sanitárias da amostra C
[image: ]
Fonte: Autor (2017)

[bookmark: _Toc495998251]4.1.2.2	Segurança na obra

Segundo a norma regulamentadora 18 (2016), as escadas de uso coletivo, rampas e passarelas para a circulação de pessoas e materiais devem ser de construção sólida e dotadas de corrimão e rodapé e as escadas provisórias de uso coletivo devem ser dimensionadas em função do fluxo de trabalhadores, respeitando-se a largura mínima de 0,80 (oitenta centímetros), devendo ter pelo menos a cada 2,90m (dois metros e noventa centímetros) de altura um patamar intermediário. 
 Na amostra A, observou-se uma rampa dando acesso do térreo ao superior da edificação, como pode-se ver na Figura 14, e uma escada que dava acesso do pavimento superior a cobertura, como pode ser visto na Figura 15, as mesmas estavam dentro das especificações da norma, exceto pelo fato da escada que dá acesso ao teto, não ter uma sobra de um metro no pavimento a que deu acesso, estando neste ponto em desconformidade. 
Na amostra B, no momento das visitas não foram vistas escadas ou rampas provisórias para transposição de pisos, está se dava pela escada definitiva que por sua vez encontrava-se sem o corrimão de proteção em suas laterais, como pode-se observar na figura 16. 
Na amostra C, foi observado uma escada provisória e também a utilização da escada definitiva, utilizadas para transporte de material e de pessoas estas atendiam a normativa em questões de segurança, pode-se observar a presença de corrimão na figura 17.
Na pesquisa de Amaral et al (2010) foi observado que existia alguns desníveis existentes entre o platô destinado à construção e as áreas de armazenamento de materiais e de produção, sendo observado que não possuem instaladas rampas ou escadas provisória de uso coletivo de acordo com a NR 18 para a transposição de níveis como meio de circulação de trabalhadores. Amaral et al (2010) analisou que existiam escadas provisórias entre as instalações das áreas de vivência e o platô da construção. Entretanto essas não possuem guarda-corpos adequados segundo a norma, ou seja, não possuem 1,20 m de altura, travessão intermediário de 0,70 m, rodapé com altura de 0,2 m e dispositivo de fechamento das aberturas.
No estudo apresentado por Costa et al (2017) os guarda-corpos usados como medidas de proteção coletiva não estavam fixados de maneira correta, portanto os trabalhadores encontravam-se expostos ao risco de queda em altura. E relação as escadas temporárias utilizadas no canteiro onde foi feita a pesquisa as mesmas possuíam a largura inferior a 0,8m expondo os trabalhadores ao risco de queda em altura e risco ergonômico. 

Figura 14: Rampa de acesso ao pavimento superior amostra A
[image: RAMPA RENATA]
Fonte: Autor (2017
Figura 15: Escada de acesso ao teto amostra A
[image: ESCADA ACESSO TETO]
Fonte: Autor (2017).



Figura 16: Escada de acesso ao superior amostra B
[image: ]
Fonte: Autor (2017)






Figura 17: Escada de acesso ao andar superior amostra C
[image: ]
Fonte: Autor (2017)
Segundo a norma regulamentadora 18, os vãos de acesso às caixas de elevadores devem ser protegidas com material resistente e fixado a estrutura. Na amostra A, o poço de elevador não tinha qualquer proteção resistente apenas uma fita zebrada que indicava a situação de perigo existente. E relação a proteção com assoalhamento inteiriço no poço do elevador, este não se faz necessário devido a obra ser constituída por apenas dois pavimentos, na amostra B e C este item não se aplicou.
O item plataforma lateral de proteção (bandeja salva vidas), não se aplicou as obras acompanhadas, devido ao número de pavimentos das edificações. 
A NR-18 coloca como item obrigatório a utilização de sinalização de segurança, nesta estão sinalizados situações de risco, rota de fuga, obrigação do uso de EPI entre outras, nas amostras não foram identificadas placas de nenhuma espécie. 
Astrês et al (2011) mostra que nos canteiros analisados constatou-se que o local é bem sinalizado, em vários locais encontram-se desde avisos até recomendações de segurança. Tudo isso com intuito de orientar e avisar os trabalhadores sobre deveres e riscos. Atentando para que na hora da realização da atividade seja ela de procedimento fácil ou difícil, o trabalhador deve estar ciente dos riscos aos quais está exposto.	Comment by Notebook: Verificar
Já no estudo de Amaral et al (2010) nos canteiros de obras não haviam todas as sinalizações de segurança previstas na norma NR 18, tais como: a inexistência de placas de indicação das saídas, de advertências quanto ao risco de queda, dos acessos, da circulação de veículos; a inexistência de advertência à passagem do trabalhador onde o pé direito for inferior a 1,80 m.
Quanto a utilização de EPI, pode ser considerada razoável nas três obras, todos estavam com bota, capacete, óculos escuro de proteção, calça e quando necessário, com luvas em diferentes configurações, os equipamentos são disponibilizados gratuitamente pelas empresas ao funcionários, estes têm a responsabilidade pela manutenção do mesmo, um ponto bastante perigoso neste item foi que poucos utilizavam o cinto de paraquedista em atividades em altura, como pode-se observar na figura 18, 19 e 20, este é responsável por prevenir muitos acidentes. Em conversa com funcionários, foi descoberto que as obras tiveram quatro acidentes recentes queda de plano elevado, o que reforça a necessidade de conscientização do trabalhadores em relação a segurança do trabalho.
Segundo Amaral et al (2010) em sua pesquisa descreveu que os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) são distribuídos para todos os trabalhadores. Durante visita da obra observou-se que os trabalhadores utilizavam os EPIs, entretanto notou-se que o cinto de segurança não estava sendo utilizado de forma adequada.
Trevisan (2015) notou em sua pesquisa que em atividades específicas, como o trabalho com betoneiras ou rompedores, constatou-se que os EPI necessários muitas vezes estão disponíveis, mas não são utilizados. A principal causa é pela falta de fiscalização, pois em muitos casos o trabalhador não tem interesse em utilizar o EPI. Isto mostra a importância da fiscalização dentro da obra, tanto pelo mestre da obra quanto pelo engenheiro ou técnico de segurança. Os trabalhadores não estavam fazendo o uso cinto de segurança tipo pára-quedas fixado com cabo para a realização de serviços a mais de 2,0 m de altura. As possíveis causas para essa situação são pela falta do equipamento na obra ou pela falta de fiscalização pelos responsáveis.

Figura 18- Funcionário sem equipamento de segurança para trabalho em altura na amostra A
[image: SEM CINTO]
Fonte: Autor (2017)








Figura 19- Funcionário sem equipamento de segurança para trabalho em altura na amostra B
[image: ]
Fonte: Autor (2017)


Figura 20- Funcionário sem equipamento de segurança para trabalho em altura na amostra C
[image: ]
Fonte: Autor (2017)
Na parte de instalações elétricas, pode-se observar parcialmente boas condições de fiação e de quadros de distribuição para as amostras, nos quadros de distribuição pode-se observar diversos tipos de conectores para tomadas sendo que cada um estava protegido por um disjuntor individual e devidamente identificado com sua respectiva tensão, as manutenções são feitas por profissional responsável devidamente treinado.
Amaral et al (2010) identificou algumas não conformidades nas instalações elétricas. Os circuitos elétricos não estavam protegidos contra impactos mecânicos, umidade e agentes corrosivos. As instalações provisórias não possuíam quadro de distribuição com chave geral do tipo blindada, chave individual para cada circuito de derivação, chave-faca blindada em quadro de tomadas e chaves magnéticas e disjuntores, para os equipamentos. Os quadros gerais de distribuição não são mantidos trancados, sendo seus circuitos identificados. Máquinas ou equipamentos elétricos móveis não estão ligados por intermédio de conjunto de plugue e tomada.
No estudo de Trevisan (2015) foi possível notar que as empresas se preocupam em relação ao risco de contato elétrico acidental, principalmente pela adoção de circuitos externos protegidos. Notou-se que parte dos canteiros onde foram realizadas as pesquisas não tinha identificação dos disjuntores dos quadros gerais de distribuição, parte delas apresentavam os fios condutores em locais livres do trânsito de pessoas e equipamentos, de modo a preservar sua isolação.
Segundo a NR-18, nos canteiros de obra, é obrigatório a instalação de extintores de incêndio em número e carga suficiente, além da composição de uma equipe de funcionários capacitados para o correto manejo dos mesmos, nas obras acompanhadas, não foi identificado nenhum extintor para proteção contra um possível foco de incêndio.
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[bookmark: _Toc495998253]5.1	CONSIDERAÇÕES FINAIS

O presente estudo buscou abordar a importância da segurança do trabalho em canteiros obras da construção civil no município de Boa Vista da Aparecida - PR, com o auxílio de um questionário desenvolvido por Brandli (2001) foram feitas visitas nas obras estudadas nos períodos de julho e agosto, buscando verificar a aplicação da NR-18 e conscientizar trabalhadores sobre a importância da segurança para desenvolver qualquer trabalho.
Foram encontrados muitos itens em desconformidade, como pode-se observar no anexo A, assim foi constatado que os trabalhadores se submetem a várias situações de risco mesmo tendo conhecimento sobre segurança do trabalho, já que receberam treinamento admissional, muitas vezes a falta de atenção não é só dos trabalhadores mas também em nível gerencial, que observam certas situações e tomam providências para mudar.
Um fato bastante interessante é que essas obras são executadas por construtoras de médio e grande porte e ainda assim não dão a devida importância as obras de Boa Vista da Aparecida, fato esse pode ser explicado pela fiscalização no município na parte de segurança que deveria ser mais rigorosa.
A questão do número de acidentes elevado, principalmente de quedas de altura se dá por conta do não uso do cinto de segurança tipo paraquedista, associada a uma linha de vida devidamente fixada a estrutura, que segundo a normativa é obrigatório em trabalhos em alturas iguais ou superiores a dois metros de altura. Os três acidentes que foram informados nas obras estudadas são referentes a queda de altura que poderiam facilmente ser evitados com o auxílio do equipamento.
Nas visitas as obras estudadas, em muitos momentos foram sanadas dúvidas dos trabalhadores em respeito às normativas de segurança, como também muitas situações foram repassadas aos mestres de obra para as devidas providências.  
Percebeu-se que o problema não vêm por falta de dinheiro ou conhecimento e sim por falta de conscientização sobre a importância da aplicação de medidas de segurança fato que poderia ser melhorado com palestras associadas a medidas mais rígidas, como o afastamento de profissionais que recusassem seguir as normas de segurança.   
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[bookmark: _Toc495998255]6.1	SUGESTÕES PARA TRABALHOS FUTUROS

- Desenvolver análises com a mesma metodologia em outras cidades da região, de modo a obter uma melhor configuração regional;
- Desenvolver e aplicar um questionário voltado a obras de porte médio;
- Desenvolver análises com a mesma metodologia em obras rurais;
- Analisar obras de duas cidades diferentes e comparar os resultados; 
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	A) INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS 
A1) TIPOLOGIA DAS INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS 
	Sim 
	Não 
	Não 	se aplica 

	A1.1) São utilizadas instalações móveis (contêineres)?  
	 66,66
	33,33
	 

	A1.2) Há modulação dos barracos?
	100
	
	 

	A1.3) Os painéis são unidos com parafusos, grampos ou solução equivalente que facilite a montagem e desmontagem? 
	83,33
	 16,66
	

	A1.4) Os painéis são pintados e estão em bom estado de conservação? 
	66,66
	 33,33
	

	A1.5) Foram aproveitadas construções pré-existentes para instalações da obra? 
	50,00
	50,00
	

	A1.6) Os barracos estão em locais livres da queda de materiais, ou então a sua cobertura tem proteção?
	83,33
	 16,66
	

	A2) TAPUMES 
	
	 
	 

	A2.1) Existe alguma espécie de pintura decorativa e/ou logomarca da empresa?  
	66,66
	 
	33,33

	A2.2) Os tapumes são constituídos de material resistente e estão em bom estado de conservação? 
	66,66
	 
	33,33

	A3) ACESSOS 
	 
	 
	 

	A3.1) Existe portão exclusivo para entrada de pedestres (clientes e operários)? 
	
	 100
	 

	A3.2) Há campainha no portão de entrada de pessoas? 
	 
	
	 100

	A3.3) O portão possui fechadura ou puxador, além de conter inscrição identificadora (tipo “Entrada de Pessoas”) e o número do terreno? 
	
	 
	 100

	A3.4) Existe caminho, calçado e coberto, desde o portão até a área edificada?
	
	
	 100

	A3.5) Há possibilidade de entrada de caminhões no canteiro? 
	100
	 
	 

	A3.6) Caso a obra localiza-se em uma esquina, o acesso de caminhões é pela rua com trânsito menos movimentado? 
	 
	
	100

	A3.7) Junto ao portão de entrada existe cabideiro ou caixa com capacetes para os visitantes? 
	
	
	 100

	A4) LOCAL PARA REFEIÇÕES 
	 
	 
	 

	A4.1) Há lavatório instalado em suas proximidades ou em seu interior (NR 
18)? 
	66,66
	33,33
	

	A4.2) Tem fechamento que permite isolamento durante as refeições? 
	66,66
	33,33
	

	A4.3) Tem piso de concreto, cimentado ou outro material lavável? 
	33,33
	66,66
	

	A4.4) Tem depósito com tampa para detritos? 
	
	100
	

	A4.5) Há assentos em número suficiente para atender aos usuários? 
	66,66
	33,33
	

	A4.6) As mesas são separadas de forma que os trabalhadores agrupem-se segundo sua vontade? 
	
	100
	

	A5) VESTIÁRIO 
	
	
	

	A5.1) Tem piso de concreto, cimentado, madeira ou material equivalente? 
	
	100
	

	A5.2) Tem bancos e cabides que não sejam de pregos? 
	
	100
	

	A5.3) Tem armários individuais dotados de fechadura e dispositivo para cadeado? 
	
	100
	

	A6) INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 
	
	
	

	A6.1) Os banheiros estão ao lado do vestiário? 
	
	
	100

	A6.2) O mictório e o lavatório são passíveis de reaproveitamento? 
	66,66
	33,33
	

	A6.3) Há banheiros volantes nos andares (somente para prédios com 5 ou mais pavimentos)? 
	
	
	100

	A6.4) Há papel higiênico e recipiente para depósito de papéis usados no banheiro? 
	100
	
	

	A6.5) Nos locais onde estão os chuveiros há piso de material antiderrapante ou estrado de madeira? 
	33,33
	66,66
	

	A6.6) Há um suporte para sabonete e cabide para toalha correspondente a cada chuveiro? 
	
	100
	

	A6.7) Há um banheiro somente para o pessoal de administração? 
	33,33
	66,66
	

	A6.8) Para deslocar-se do posto de trabalho até as instalações sanitárias é necessário percorrer menos de 150 m? 
	100
	
	

	A6.9) As paredes internas dos locais onde estão instalados os chuveiros são de alvenaria ou revestidas com chapas galvanizadas ou outro material impermeável? 
	
	100
	

	B) SEGURANÇA NA OBRA 
	
	
	

	B1) ESCADAS 
	 
	 
	 

	B1.1) Há corrimão provisório constituído de madeira ou outro material de resistência equivalente (NR – 18)? 
	33,33
	66,66
	

	B1.2) Há escada ou rampa provisória para transposição de pisos com desnível superior a 40 cm (NR – 18)? 
	66,66
	33,33
	

	B1.3) Os corrimões são pintados e estão em bom estado de conservação (NR – 18)? 
	33,33
	
	66,66

	B1.4) Existem lâmpadas nos patamares das escadas? 
	
	33,33
	66,66

	B2) ESCADAS DE MÃO 
	
	
	

	B2.1) As escadas de mão ultrapassam em cerca de 1,0 m o piso superior (NR – 18)? 
	66,66
	
	33,33

	B2.2) As escadas de mão estão fixadas nos pisos superior e inferior, ou são dotadas de dispositivo que impeça escorregamento (NR-18)? 
	
	66,66
	33,33

	B3) POÇO DO ELEVADOR 
	
	
	

	B3.1) Há fechamento provisório, com guarda-corpo e rodapé revestidos com tela, de no mínimo 1,20 m de altura (NR – 18)? 
	
	33,33
	66,66

	B3.2) O fechamento provisório é constituído de material resistente e está seguramente fixado à estrutura (NR-18)? 
	
	33,33
	66,66

	B3.3) Há assoalhamento com painel inteiriço dentro dos poços para amenizar eventuais quedas (no mínimo a cada 3 pavimentos)? 
	
	
	100

	B4) PROTEÇÃO CONTRA QUEDA NO PERÍMETRO DOS PAVIMENTOS  
	
	
	

	Há andaime fachadeiro ?    ( ) sim        (x) não 
Se a resposta for sim passe para o item B5 
	
	
	

	B4.1) Há proteção efetiva, constituída por anteparo rígido com guarda-corpo e rodapé revestido com tela (NR-18)? 
	
	
	100

	B5) ABERTURAS NO PISO  
	
	
	

	B5.1) Todas as aberturas nos pisos de lajes tem fechamento provisório resistente? 
	66,66
	33,33
	

	B6) PLATAFORMA DE PROTEÇÃO (bandeja salva-vidas) 
	
	
	

	B6.1) A plataforma principal de proteção está na primeira laje que esteja no mínimo um pé-direito acima do nível do terreno (NR-18)? 
	
	
	100

	B6.2) Existem plataformas secundárias de proteção a cada 3 lajes, a partir da plataforma principal (NR-18)? 
	
	
	100

	B6.3) As plataformas contornam toda periferia da edificação(NR-18)? 
	
	
	100

	B6.4) Os painéis das bandejas são fixados com parafusos ou borboletas? 
	
	
	100

	B6.5) A fixação das treliças é feita através de furo na viga, espera na laje ou solução equivalente? 
	
	
	100

	B6.6) A plataforma principal e as secundárias têm largura de 2,50m + 0,80 m (a 45°) e 1,40 m + 0,80 m (a 45°) (NR-18)?
	
	
	100

	B6.7) O conjunto bandejas/treliças é pintado e está em bom estado de conservação? 
	
	
	100

	B7) SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA 
	
	
	

	B7.1) Há identificação dos locais de apoio (banheiros, escritório, almoxarifado, etc.) que compõe o canteiro (NR-18)?
	
	100
	

	B7.2) Há alertas quanto à obrigatoriedade do uso de EPI, especifico para a atividade executada, próximos ao posto de trabalho (NR-18)?
	
	100
	

	B7.3) Existe identificação dos andares da obra? 
	
	100
	

	B7.4) Há advertências quanto ao isolamento das áreas de transporte e circulação de materiais por grua, guincho e guindaste (NR-18)? 
	
	
	100

	B7.5) Há uma placa no elevador de materiais, indicando a carga máxima e a proibição do transporte de pessoas (NR-18)? 
	
	
	100

	B8) EPIs 
	
	
	

	B8.1) São fornecidos capacetes para os visitantes? 
	100
	
	

	B8.2) Independente da função todo trabalhador está usando botinas e capacetes (NR-18)? 
	100
	
	

	B8.3) O trabalhador está usando uniforme cedido pela empresa (NR-18)? 
	100
	
	

	B8.4) Trabalhadores em andaimes externos ou qualquer outro serviço a mais de 2,0 m de altura, usam cinto de segurança com cabo fixado na construção (NR-18)? 
	50
	50
	

	B9) INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
	
	
	

	B9.1) Circuitos e equipamentos não têm partes vivas expostas, tais como fios desencapados (NR-18)? 
	33,33
	66,66
	

	B9.2) Os fios condutores estão em locais livres do trânsito de pessoas e equipamentos, de modo que está preservada sua isolação (NR-18)? 
	50
	50
	

	B9.3) Todas as máquinas e equipamentos elétricos estão ligados por conjunto plugue e tomada (NR-18)?
	100
	
	

	B9.4) As redes de alta tensão estão protegidas de modo a evitar contatos acidentais com veículos, equipamentos e trabalhadores (NR-18)?
	66,66
	33,33
	

	B9.5) Junto a cada disjuntor há identificação do circuito/equipamento correspondente
	
	100
	

	B10) ANDAIMES SUSPENSOS 
	
	
	

	B10.1) Os andaimes dispõem de guarda-corpo e rodapé em todo o perímetro, exceto na face de trabalho (NR-18)?
	
	
	100

	B10.2) Existe tela de arame, náilon ou outro material de resistência equivalente presa no guarda-corpo e rodapé (NR-18)?
	
	
	100

	B10.3) O andaime é sustentado por perfis l chumbados na laje através de braçadeiras ou dispositivo semelhante (NR-18)?
	
	
	100

	B10.4) Cada perfil l corresponde à sustentação de dois guinchos (NR-18)?
	 
	
	100

	B11) PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO  
	 
	
	

	B11.1) O canteiro possui extintores para combate a princípios de incêndio (NR-18)?
	
	100
	

	B12) GUINCHO  
	
	
	

	B12.1) A torre do guincho é revestida com tela (NR-18)?
	
	
	100

	B12.2) As rampas de acesso à torre são dotadas de guarda-corpo e rodapé, sendo planas ou ascendentes no sentido da torre (NR-18)?
	
	
	100

	B12.3) Há pneus ou outra espécie de amortecimento para plataforma do elevador no térreo?
	
	
	100

	B12.4) O posto de trabalho do guincheiro é isolado e possui cobertura de proteção contra queda de materiais (NR-18)?
	
	
	100

	B12.5) Há assento ergonômico para o guincheiro (NR-18)?
	
	
	100

	B12.6) A plataforma do elevador é dotada de contenções laterais em todas as faces (porta nas faces em que há carga/descarga) (NR-18)?
	
	
	100

	B12.7) No térreo o acesso à plataforma do elevador é plano, não exigindo esforço adicional no empurramento de carrinhos/gericas? 
	
	
	100

	B12.8) Nas concretagens são deixados ganchos de ancoragem nos pavimentos para atirantar a torre do guincho?
	
	
	100

	B12.9) A plataforma do elevador possui cobertura (NR-18)? 
	
	
	100

	B12.10) A comunicação com o guincheiro é feita através de botão em cada pavimento que aciona lâmpada ou campainha junto ao guincheiro (NR-18)?
	
	
	100

	B13) GRUA  
	
	
	

	B13.1) Existe delimitação das áreas de carga e descarga de materiais (NR-
18)?  
	
	
	100

	B13.2) A grua possui alarme sonoro que é acionado pelo operador quando há movimentação de carga (NR-18)?
	
	
	100

	C1) AÇO  
	
	
	

	C1.1) As barras de aço são separadas e identificadas de acordo com a bitola (NR-18)?  
	66,66
	33,33
	

	C2) TUBOS DE PVC  
	
	
	

	C2.1) Os tubos são armazenados em camadas, com espaçadores, separadores de acordo com a bitola das peças (NR-18)?
	100
	
	


Fonte: Brandli (2001).
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